
EMENDA Nº
______________/______

               APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA
__05/ 02_/2018

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 818, DE 2018

 TIPO
1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ X ] MODIFICATIVA 5 [  ] ADITIVA

Dê- ao art. 1º da MPV-818/2018 a seguinte redação:
“Art. 1º A lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:
‘Art. 12 ..........................................................................................
........................................................................................................
§ 3º As audiências públicas a que se refere o inciso I do § 2º serão precedidas de ampla 
divulgação nos locais de sua realização.

JUSTIFICAÇÃO

A intenção do texto original é substituir a realização das audiências públicas em todos os 
municípios da unidade territorial urbana pela pura e simples. O que se pretende com esta 
emenda é que se garanta, sim, o que já consta da Lei do Estatuto da Metrópole, ou seja, que 
as audiências sejam realizadas em TODOS os Municípios da unidade territorial, prevendo 
ainda – como adendo – a exigência de sua ampla e prévia divulgação.

DEPUTADO PAULO PIMENTA
PT/RS
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